




















































































































































ESTATUTO DA eNTE 
! ~----~3~---' 
! 1. OfICIO - BRASrlIA 
1 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JfJ1UDIC.~5 1--------------------------------

, 
CAPITULO I 

lficou ar·:;ui\iada cópia eit J.iu;]filme SGb 
la n,(;;Ji)63264 '-----------

Da Denominação, Sede e Fins e Duração 

Art. e -A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação - eNTE, com 
sede e foro na cidade de Brasílía, é uma entidade civil de caráter sindical, sem fins 
lucrativps, independente de qualquer atividade político-partidária, sem qualquer 
discriminação ou preconceito de raça, cor, sexo, credo religioso, com duração por prazo 
indeterminado, integrada pelos trabalhadores em educação de todo o Brasil, 
compreendendo-se os das redes públicas estaduais e municipais de educação básica que se 
regem pelo presente Estatuto. 

Art. 2· • A eNTE tem como finalidades: 

a) congregar trabalhadores em educação (professores, especialistas e 
funcionários de escolas) em nível nacional, por meio de entidades a ela 
filiadas, com objetivo de defesa dos interesses da categoria, da educação 
e do País; 

b) buscai soluções para os problemas dos trabalhadores em educação, 
tendo em vista sua dignidade e valorização profissional, no interesse da 
educação; 

c) incentivar o aprimoramento cultural, intelectual, profissional e sindical 
dos trabalhadores em educação; 

d) manter o intercâmbio com suas filiadas e com entidades congêneres 
nacionais e internacionais, estabelecendo acordos e convênios, visando 
ao desenvolvimento da eNTE e de suas filiadas, na defesa de interesses 
comuns à categoria; 

e) propugnar pelo direito as condições condignas de trabalho e melhores 
condições sócio-econômicas; 

t) prestar assistência e apoio às filiadas e a seus sócios, sobretudo quando 
forem cerceados em suas atividades profissionais ou ameaçados em sua 
liberdade de expressão e organização em atividades intelectuais; 

g) examinar e propor soluções sobre os problemas da educação no País e 
sobre a formação e a qualidade de desempenho dos trabalhadores em 
educação; 

h) promover Seminários, Encontros e outras atividades de âmbito nacional 
que envolvam as entidades filiadas; 
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i) apoIar a organização de outras categorias profissionais que atuem na 
educação e suas reivindicações; 

j) promover e defender o direito do povo a uma educação democrática e 
libertadora, acessível à ampla maioria e que se realize como interesse 
nacional e popular; 

I) promover a livre participação de todos para realizar e legitimar as formas 
institucionais necessárias à construção efetiva da soberania nacional e 
solidariedade internacional; 

m) incentivar o surgimento de lideranças e promover a instrumentalização 
adequada do pessoal que atua em nível de entidade; no cumprimento de 
suas finalidades e metas; 

n) incorporar-se nas lutas das demais categorias profissionais que 
defendam a transformação democrática da sociedade; 

o) defender a escola pública, gratuita, laica e de boa qualidade em todos os 
níveis e o direito ao seu acesso, permanência e êxito. 
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CAPÍTULO li 

Art. 3° - Podem filiar-se à CNTE as entidades sindicais de Trabalhadores em 
Educaçâ;) de abrangência estadual, municipal ou regional, e no Distrito Federal, desde que 
tenham como objetivos precípuos a defesa dos interesses da categoria e o aprimoramento da 
educação. 

§ l° - Fica vedada a filiação de entidades sindicais que, muito embora tenham 
tal caráter, concorram diretamente com as entidades anteriormente filiadas. 

§ 2° Caberá ao Conselho Nacional de Entidades definir quais os casos que se 
enquadram no parágrafo anterior ao analisar os processos de filiação. 

Art. 4° - A entidade sindical que desejar filiar-se à CNTE deve fornlalizar o pedido 
através do requerimento de seu Presidente ou Coordenador, instruindo-o com: 

a) exemplar do Estatuto Social da Entidade; 

b) declaração da Diretoria de que a Entidade se submete ao preceituado 
neste estatuto; 

c) Provar que seu quadro social congrega pelo menos 10% (dez por cento) 
da base da categoria, sendo que em qualquer caso o número de filiados 
deve ser igualou superior a 500 (qumhentos) associados; 

d) ata de posse da Diretoria em exercício; 

e) ata da assembléia geral em que foi decidida a filiação; 

t) prova de que os membros da Executiva não exercem cargos de confiança 
em qualquer esfera de governo; 

g) comprovação de que compõe-se apenas de trabalhadores em educação; 

h) filiação à Central Única dos Trabalhadores - CUT, contribuindo para o 
fortalecimento do ramo da educação no mterior da Central. 

§ 10 - A CNTE só poderá admitir a filiação de apenas uma entidade 
sindical municipal ou regional da mesma base territorial de 
representação. 

§ 2° - Somente serão consideradas aptas à filiação, no caso de entidades 
sindicais de trabalhadores em educação de redes municipais que, além 
das disposições das alíneas a, b, d, e, f, g, e h: 
I - tenham sido criadas antes de 16 de janeiro de 2002; 

11 - observem o número mínimo de associados e de representação 
proporcional da base municipal ou regional, assim como os demais.. ( 
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parâmetros necessários à filiação definidos pelo Conselho Naciollal-de--' -----t 

Entidades, 

Art. 5° - O pedido de desfilíação à CNTE deverá ser acompanhado de ata da 
assembléia geral em que foi decidida a desfiliação, 

\ 

Art. 6° - São Direitos das filiadas: 

a) participar do Congresso Nacional, do Conselho Nacional de Entidades 
(CNE) e da Plenária Intercongressual desde que estejam quites com a 
Tesouraria; 

b) sugerir à Diretoria Executiva da CNTE a realização de estudos de ,ytI 
interesse da categoria, da educação e do ensino; 

c) postular, junto à CNTE, a defesa de seus direitos ou dos seus associados 
perante qualquer esfera pública ou privada; 

d) requerer ao Presidente da CNTE a convocação do CNE, obedecendo o 
estabelecido neste estatuto; 

e) usufruir de todas as vantagens e serviços oferecidos pela CNTE; 

f) contar com o apoio da CNTE, após sua prévia autorização, na promoção 
de Seminários, Encontros, ou atividades de natureza coletiva e de ___ 
âmbito nacional, ou que envolvam as entidades de trabal~\2SíO \ 
educação do Pais ou estrangeiras. __ ~) y",~) ~)R\G"'''''·L 

\
') o:o~~~~·- ':·S'~N\J8.RS~~)~61'~1'9~ J!\ 

(, \"t c' <l';;;!.~ U (1' .. ,;,1 

Art. 7" - São deveres das filiadas: '\/ -. . v <l' Cf' .' _,o ,,,,\ dO 0.."J 
.. , ,\1\ 'ti rept;)ÓtI'" 

_,' !."B~ue 

a) cumprir e fazer cumprir este estatuto e seus ~;~s:~:~,'1 ,,--
\ak~"'~ 

b) incentivar a solidariedade da categoria; \ 

c) estar quites com as obrigações fmanceiras jun 

d) adequar e executar, no ãrnbito das entidades, 
lutas em nível nacional, encaminhados pela 
CNTE; 

e) prestar relatório das atividades desenvolvidas no penodo, em 
atendimento aos planejamentos e orientações emanadas da Diretoria 
Executiva, em cumprimento das políticas e das campanhas nacíonais; 

t) convocar assembléia geral ou congresso, para escolha dos congressistas 
que representarão a entidade no congresso nacional. 

g) exigir que os membros de sua diretoria executiva não exerçam cargo de 
confiança em qualquer esfera de governo. 
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CAPÍTULO lU 
Das Instâncias da CNTE 

Arl 80 
- São instâncias da CNTE: 

a) Congresso Nacional - CN; 

b) Plenária Intercongressual; 

c) Conselho Nacional de Entidades - CNE; 

d) Diretoria Executiva; 

e) Conselho Fiscal. 

\",.' Seção I 

'-" Do Congresso Nacional - CN 

Art. 9· - O Congresso Nacional é instância soberana da CNTE, integrado por 
delegados e suplentes e reúne-se ordinâria e extraordinariamente. 

Art. 10 - O Congresso Nacional ordinário reunir-se-á trienalmente, em data e local 
determinados no Congresso anterior, sob a presidência da CNTE. 

§ 1" • O Congresso Nacional ordinário terá seu temário, programação e 
ordem do dia definidos pelo Conselho Nacional de Entidades. 

§ 2" • Caso o Congresso Nacional não determine o local do próximo 
Congresso, caberá ao CNE determiná-lo. 

Art. 11 • O Congresso Nacional reunir-se-á extraordinariamente: 

a) por convocação do próprio Congresso; 

b) por convocação do Conselho Nacional de Entidades. 

§ .. - O Congresso Nacional Extraordinário somente poderá deliberar 
sobre assuntos para os quais tenha sido especialmente convocado. 

§ 2· - A convocação para o Congresso Nacional Extraordinário será 
efetuada pelo Presidente da CNTE ou seu substituto legal, ou pela 
Executiva, devendo esta ser expedida em até uma semana após a 
competente solicitação e dirigida às entidades filiadas, com edital 
publicado em jornais de circulação nacional. 
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Art. 12 • São delegados ao Congresso Nacional da CNTE: 
!ficou 3f"iuivada cópia e!'t liücr;;~fil~e sab ! 
to n.O&J63264 L-....... ___ _ 

a) com exceção dos suplentes, os membros da Diretoria Executiva da 
CNTE, como delegados natos; 

bl uma quantidade determinada de delegados, de acordo com o número de 
sócios da entidade, a ser estabelecida por coeficiente calculado conforme o 
número total de delegados ao Congresso Nacional, garantindo no mínimo 
um delegado por entidade. 

§ I Q - O número de delegados de cada Congresso será definido pelo 
Congresso anterior ou pelo Conselho Nacional de Entidades. 

§ 2° - Os suplentes eleitos simultaneamente com os delegados, terão direito 
apenas a voz e serão inscritos no limite de 20% dos delegados eleitos. 

§ 3° - As delegações das entidades filiadas serão constituídas 
obedecendo-se ao critério da proporcionalidade entre as diferentes .., 
propostas, assegurando-lhe a possibilidade de indicações regionais para _.di 

posterior referendo de Assembléias Gerais ou Congressos, desde que estas ,.. 
também obedeçam ao critério definído pelo CNE. 

Art. 13 - O pedido da inscrição de cada delegado deverá estar na Secretaria do 
Congresso, no prazo definido pelo CNE e constará de: 

a} Ata de registro da Assembléia Geral ou Congresso Estadual que elegeu 
ou referendou a eleição dos delegados e suplentes contendo a nominata 
dos mesmos; 

b) Cópia do comprovante de depósito no valor da inscrição solicitada; 

c) Comprovação de quitação de suas obrigações financeiras junto à CNTE. 

Art. 14 . Ao Congresso Nacional compete: 

a) definir a política educacional, cultural, social, econômica e associativa 
daCNTE; ..., 

b) fixar o plano de lutas em nível nacional; 
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em segunda, com qualquer número, meia hora após vencido 
primeira. 

Art. 16 - O Congresso Nacional poderá, na reunião ordinária, por aprovação de 59;~~~'!,<I.~ 
mais um dos presentes, deliberar sobre assuntos não constantes da Ordem do Dia. (~;;" ~ ". "::. 

'.~'.' . 

Seção 11 

Da PlenlÍria lntercongressual 

Art. 17 - A Plenária Intercongressual será realizada em data e local determinados 
\., pelo Conselho Nacional de Entidades. 

Parágrafo Único - A Plenária Intercongressual terá seu temário definido pelo 
Conselho Nacional de Entidades. 

Art. 18 - São delegados à Plenária Nacional da CNTE: 

a) Os membros do Conselho Nacional de Entidades; 

b) Os delegados representantes de entidades filiadas eleitos em Assembléia 
Geral, Conselho de Representante ou Congresso, segundo critérios 
definidos pelo CNE. 

Art. 19 - Em caso de necessidade poderá ser convocada a Plenária Intercongressual 
Extraordinária, nas mesmas formas com que o Estatuto trata a convocação do Congresso 
Nacional Extraordinário. 

'-' Parágrafo Único - A convocação da Plenária Intercongressual deverá respeitar os 
mesmos critérios de participação da Plenária Ordinária. 

Seção II1 

"'" Do Conselho Nacional de Entidades - CNE 

'"" Art. 20 - O Conselho Nacional de Entidades - CNE compor-se-á pela Diretoria 
Executiva da CNTE, pelos Presidentes ou Coordenadores das entidades filiadas, ou seus 
representantes legais e por representantes de base eleitos em assembléia na seguinte 
proporção: 

I. Até 10.000 associados: o presidente ou coordenador mais 1 (um); 
11. de 10.001 a 20.000 associados: o presidente ou coordenador mais 2 (dois); 
IH. de 20.001 a 40.000 associados: o presidente ou coordenador mais 3 (três); 
IV. de 40.001 a 60.000 associados: presidente ou coordenador mais 4 (quatro); 
V. acima de 60.000 associados: o presidente ou coordenador mais 5 (cinco). 
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Aos quinze dias do mês de janeiro de dois mil e cinco, no XXIX Congresso 
Nacional, realizado em Brasília, DF, procederam-se as eleições da Diretoria 
Executiva e do Conselho Piscai da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 
Educação, num colégio eleitoral de 1.879 (mil oitocentos e setenta e nove) 

• I delegados e tendo sido contabilizados 1.778 (mí! setecentos e setenta e oito) votos 
~ válidos. Apurados os votos, computou-se os seguintes resultados: CHAPA 10 

1.078 (mil e setenta e oito) votos, CHAPA 20 - 250 (duzentos e cinqüenta) votos, 
CHAPA 30 - 166 (cento e sessenta e seis) votos e CHAPA 40 - 284 (duzentos e 
oitenta e quatro) votos. Com este resultado, a Comissão Eleitoral declarou 
vencedora a Chapa lO, com 66,87% dos votos válidos, que conforme o Regimento 
Eleitoral e o Estatuto da CNTE terá 14 (quatorze) cargos na Diretoria Executiva e 
05 (cinco) suplentes. A Chapa 20 obteve 15,51 % dos votos válidos e, portanto, terá 
03 (três) cargos na Diretoria Executiva e 01 (um) s\lplente. A Chapa 40 alcançou 
17,62% dos votos válidos, o que lhe confere um total de 04 (quatro) cargos na 
Diretoria Executiva e 01 (um) suplente. Registramos, ainda, que a Chapa 30 não 
obteve o percentual mínimo de 10% para a composição da Diretoria da CNTE. Para 
o Conoelho Fiscal, a Chapa 10 terá 03 (três) membros titulares e 02 (deis) 
suplentes, a Chapa 20 terá 01 (um) titular, sem suplência, e a Chapa 40 terá 01 (um) 
titular e 01 (um) suplente. Proclamado o resultado, a Comissão Eleitoral, através de 
seu presidente Júlio César Martins Viana deu posse à nova Diretoria Executiva e 
Conselho Fiscal da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação para o 
triênio janeiro de 2005 a janeiro de 2008, sendo constituída a Diretoria Executiva 
pelos seguintes membros titulares: JUÇARA MARIA DUTRA VIEIRA (RS), 
RAQUEL FELAU GUISONI (SP), MARIA INEZ CAMARGOS (MG), 
ROBERTO FRANKLIN DE LEÃO (SP), FÁTIMA APARECIDA SILVA (MS); 
HELENO MANOEL GOMES DE ARAÚJO FILHO (PE), MARLEI FERNADES 
DE CARVALHO (PR), RUI OLIVEIRA (BA), GILMAR SOARES FERREIRA 
(MT), MARTA VANELLI (SC), RAIMUNDA NÚBIA LOPEZ DA SILVA (PI), 
ODISSÉIA DE CARVALHO ALDRED PINTO (RJ), GESA LINHARES 
CORRÊA (RJ), MILTON CANUTO DE ALMEIDA (AL), REJANE SILVA DE 
OLIVEIRA (RS), DENILSON BENTO DA COSTA (DF), MARIA ANTONIETA 
DA TRINDADE GOMES GALVÃO (PE), JOEL DE ALMEIDA SANTOS (SE), 
MARIA VALDECIR ABREU DE PAULA (CE), SILVINIA PEREIRA DE 
SOUZA PIRES (TO) e NEIV A INÊS LAZZAROITO (RS). Os suplentes da 
Diretoria Executiva são: FÁBIO SANTOS DE MORAES (SP), JOSÉ EUDES 
OLIVEIRA COSTA (DF), VERA LÚCIA PEREIRA DA SILVA (AC), ODAIR 
JOSÉ NEVES DOS SANTOS (MA), ANIZIO SANTOS DE MELO (CE), 
GurLHERMINA LUZIA DA ROCHA (RJ) e ANTONIO VALMOR DE 
CAMPOS (SC). Os titulares do Conselho Fiscal são: RAIMUNDA DE SOUZA 

/' 
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ensihe fundamental, cem diferenciação. de valores, 
aten~imento dos alunos: 

em função do custo existente para 

'. da I" a 4' séries' .. ' 
da Saa 8" séries' - , • 
qº.IlEstabele~imentos de ensino especial, e • 

I 
I • <te escolas rurais. 

Esses critérios deveriam prevalecer per cinco anos (considerados a ccntar da 
prorr}.u1gação da EC n° 14, portanto até ~~eII!brº-çle.f9..QI), a partir do que deveria º-valoI, 
~un<i> corresponder ao valor padrão. mínimo de qualidade do ensino, conferme estabelecido 
no § 14", art. 60 de Ato das Disposições Consti\ucionais Transitórias, nos seguintes termos: l 

\

- ''A Uniá.o, os Estad.os. o Distrito Federal e os Mi. unicípios ajustarão progressivamente, %l!1 
l!!!!Jt~o de cinco ll1!0s. suas contribuições _ao Fundo, de forma a garantir um valor por J 
I.llun4 correspondente a um padrão mínimo _.'!!! .. fJ.ual~f!ade_ d! . ..:nsi~, definido 
naciqnalmente. " 
--~,----+----, 

I O valor mínimo adotado para efeitos dos repasses do FUNDEF, portanto, obedece a 
dois mtérios distintos de fixação: 

. • Na primeira etapa (de 5 anos do. Fundo, concluída em 200 I) e valer referencial 
a ser considerado. tinha ceme base e cenceito de capacidade de iasto. po.r aluno, 
calculado a partir cio._!Ilº!1~t~ d~r~~~.rm~do.~_do Funde, de forma a 
identificar a capacidade de despesas anuais por aluno, a serem realizadas com os 

U
I I, • ~~::;ag::~~e (a P.~ir.~~2;~~; ~Valor~o deveria corresponder ao 

~alune.qualidade, cem padrão definido em função da variedade é da 
quantidade mínima de ins~os_11Qr.~1IIlO, indispensáveis ao. desenvolvimento 
do processo de ensino aprendizagem (Art. 4°, IX, da LDB). 

, A par desses critérios, os valores mínimos anllais por aluno, fixados pelo Governo 
Feder1ti até 2002 foram: = , 

! 

Quadr~ 1- VALOR MÍNiMO DO FUNDEF E IPCA -199712002 

lValor mínimo fixado IPCA I Ato legal de fIXação do I 

Ano ! la a 4- 5' a 8' série l' a 8' I Cresc. IBGE(%) valor mínimo anual , 
série • Ed. E~jl. sérk . Anual (%) 

1997 . - 300,60 - . Art. 6°, § 4° Lei nO 9.424/96 ' 
1998 - - 315,00 ~O 1,65 ' Dec. n° 2.440 de 27.12.1997 I 
1999 . . 315,()Q O 8,94 Dec. n° 2.935, de 11.01.1999 I 

2000 '333,00 34965 - 7,9* 597 Dec. n° 3.326> de 31.12.1999 ' 
2001 363,00 38115 . 9,0 767 Dec. n° 3.742, de 01.02.2001 
2002 418,00 438,90 . 15 I 125 Dec. n" 4.103 de 24.01.2002 
Acumulado no período 42,1 42,1 - I 
(*) ConsitterMo o valor mêdio de Rl3J9,92 (mUia ponderada pejo l'l'" de niunos de J999) d~ 2,002 em nll1çiio no valor. único dI! 1999. 

"' . ... '; .... " .. ' ~ ' ..... ,. ".: .. \ .~., .. 
~"'. _lo;' ~," ........ " •.. ~. '!'.'" r 
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3.1. Estimativas de novas matriculas, 

Verifica-se que entre !~~8_ e ~9.Q2, O valor mínimo nacional tomou como base 
apenas a atualização do valor de ~Q.Q,Q.o inicíalmente fixado pela ,Lei de regulamentação 
do FUNDEF, tanto que no perlodo 1;12.8./2002, para uma inflação ~2,1% (medida pelo 
IPCNIBGE) a correção do valor mínimo repôs apenas o efei.t!:)~,~;!§J:!o p:rlJ;ldo. 

Nesse penodoçnão foram adotadós, na definição do valor mínimo do FUNDEF 
mecanismos que gul!!1lassem vinculação' cOgl a relação das variáveis: receita do FUNnEF ~ 

/ \ n° de alunos d~_ ~ fundatn.en.l!1; prevista na lei como ~arâm.etro'a ser observado. O 
, /ij> \ crescimento d 76,50/. lla re~eita do Fundo, associado a um crescimento de 5,3% nas 

;'>. \ matrículas, fez que o per capita (aluno/ano) crescesse 6'Z.6'l:1> entre 1998 e 2002 
A~Y'.::; ~ Quadro II), enquanto o valor mínimo fixado evoluiu apenas 42,1 %. ----...,... 
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1'/ Quadro II- Crescimento do PIB, Receita do FUNDEF, N" de Alunos e Valor Per Capita-
1998/2002 

- 1 --- .. _._~, ,--
PIS Receita do FUNDE~ Alunos do Ensino Valor Per CapiWano (AlBJl 

(Valores Correntes) Ano (Valores Correntes) Fundamenll11 

Valor Cresc. Valor RS Çr~ Quantidade Cresc.. Valor(RSY 
, RS milhO .. %' milhões iA\'" % ' (Bl' % 

1997 - - 1 30.535,072 - -
1998 914.1889 12.933,0 - 32.380.024 60 42355 
1999 963.8685 54 14.671S 134 32.844,682 1,4 45310 
2000 1.0&6,6999 127 . 17,3525 18,3 32.591.935 108) 52832 

.2001 Ll&4,768,8 9,0 19.729 O 13'7- 32.152.070 (14) 60S 33 
[2002 1.336.723 O i 128 22.8259 157 - - 70993 
\ Acumul.dG I 46 fi - 76,5 - 5.3 -

F •• ",: Pll! (8o .. ,. Central)., .. do o volar d. 2002 "'''modo; lU .. l .. d. FTJND1!F (SlAFl) e Alun .. (c.nso Escolar) 
(t) C01l$iderndo openas oS 15% de C(J",trioIJiF8r.> de Estadcs e MU1'IicipSos (um ~f!tpJMiÇltnç4p .cJJ!._l.!n!9o), 
(1J 1997 (f 1998 apenas aluMS do ~fnfJ lundltmllZtM rtgulllr t G partir de 1999 iru:luf os. n/uno! da Ed. Espednl 
(.I) Re:ceJ~ do ftnQ- (A) em re1nçdc no n* de ahmOf (B) dO IU!C Mum'cr. 

Cresc:. 
% 

. 
-

70 
16.6 
146 
173 
676 

I 

Sobre a inclusão das estimativas de novas matrlculas, tanto no cãIculo do valor 
referencial utilizado para definição do valor mínimonacional, quanto dos coeficientes de 
distribuição dos recursos do FUNDEF, apesar do Tribunal de Contas da União determinar, 
por meio da Decisão n° 620, de 08.09.1999, " ..... que o MEC adote as providências 
necessárias no sentido de que os critérios previstos no § 2~ art. 2~ da Lei _no 9.424/9.6 -

\...d.ifor.enciat;ão de custo por aluno -~e na alínea "b", § 2~ art. 2~ do Dei::. 2.264/97 -
LeSlil!'ativa de ·n(i'V'.ãi.~_1iiÇlJrf~TaS ..:J 'Sejam observados no cálculo dos coeficientes de 

distrib'uÍçiio-dos' recursos do FUNDEF"; o Ministério consíderou tecnicamente 
impraticâvel a adoção do critério de estimativa de novas matriculas .. pautando-se nos 
seguintes argumentos de ordem técnica, .apresentados em relatório encaminhado ao TeU': 

"Vários h.Sc.tliEos.!!.. aná~i~es)foram feitos para !e/lt~': .~timar a matrícula inicia! de 
1 al':.nE~as redes municipais por município.' Não tse nefj \a possibilidade técnica de sé 

realizar tais estimalzvas, no entanto, em todos as sim ações realizadas chegava-se à 
conclusão de que os erros a serem cometidos com· essas estimativas certamente serão 

, Relatório do Grupo de Trabalho criado pela PortarialMEC n· 22912002, 
- . 5 
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mq.iores do que se utilizarmos a matricula reítistrada nOJ:IJ.fl.~!:~c.0~ar do ano a .~~ 
pode ser considerqda, também, 1f'Ilª estimativa. Dois argumentos podem apoiar e tese' 

• O erro da eStimativa .da ."!atricula nar.!d.e_:municipal em'cada múnic[pio de um 
estado é somado quando consideramos a samadeSStiS-éStimativas de tadas as redes 

. municipais de um mesma estada; 
• Em geral, as estimativas de matriCulas sãa realizadas cansideranda a 

campartamento fiE: ~§rif! . bist6rica e, dessa farma, nãa captam intervenções de 
pg.líticas educacionais introduzidas na decarrer da ano que possam influir nçunaior 
.ou ./1lel1.or participaçãa da rede municipal no total da matricula do municípia ou 
fatores não previsíveis camo, por exemplo, ~sentamentc? 

A utilização de um modelo p-ª!gl11etrimdo, a nasso ver, apresenta dificuldades 
técllicas à sua execução, pais uma modelagem dessa natureza corre o risca de tornar a 
madelo .11!yito_co,!!..pJe;'!g para abranger todas as Yf2riávei!.t!e!~j7Jª!J.lg:;, ou de ser simples 
demais e não. cans.ide1:.Clrjo;tt;?!es jmpq.rtcmf~. que Úifluenciam o número de alunas 
matriculados. Além disso, muitas variáveis desses madelas, coma, por exemplo, populaçãa 
par idade <!.u.1qi:x;a etária. migraçãa dessas populações etc são certamente variáveis que 
âetei7ninam ou influenciam na matrícula escolar, na ento;nto, não estão dispaníveis, tendo 
que se passar a considerar, também, estimativas para elas, aumentando com isso o erro 
final da estimativa da matricula. 

A metodologia que cansidera as matrículas do ano anterior constitui-se na melhar 
previsão para fins de cálculo dos.poejicientes de distribuiçãa d2SJllÇYISJjs..ilo FUNDEF, 
tendo em vista as dificuldades técnicas apantadas anteriormente, e dando-se fiel 
cumprimento à legislação em vigar~'" 

A argumentação técnica apresentada pelo MEC em relação à estimativa de novas 
matriculas é plausível, principalmente ante ao comportamento das matriculas do ensino 
fundamental, que passou a apresentar crescimento negativo a partir de 2000. Assim, é 
recomendável a adaptação da !!Onna leg& .. ~.r:~~idade<E:es~.te, de modo a evitar uma 
situação de constante infringência da nonna legal, ainda que essa nonna seja considerada 
impraticável. . 

3.2. Dife~enci~o. del:ug()~a!un2 
~ 

Além dessa constatação, nos anos de 1998 e 1999 não foram observados nenhum 
dos critérios de diferenciação previstos na norma legal, seguindo-se, como em 1997, com 
valor único para todo o ensino fundamental. Somente a partir de 2000 deu-se inicio ao 
cumprimento dessa diferenciação, porém de fonna parcial, pois: i) não .. ~~~tabeleci?o 
valorespec.!fícopara os alunos atendidos n~~_s<:olas rur~~,)i) f?!amestabelecld05 apenas 
dois valores distintos: um para o segmento da I" e a 4" série e outro para o da :2' a 8' e 
Educação Especiál, admitindo-se como equivalentes os custos da Educação Especial com 
os do ensino regular de 5" a 8" s~rie, e iH) o diferencial de custos estabelecido em 5% entre 
os dois valores fixados-nãOforam respaldados por um necessário e criterioso estudo de 
custos que pudesse justificá-lo, mesmo tendo sido adotado somente a partir do ano 2000 
(dois anos após o início previsto na lei). -

A Secretaria Executiva do MEC, no Oficio n° 18, de 12.01.2000, em resposta ao 
Tn'bunal de· Contas da União, sobre a Decisão TCU n° 620/99, referindo-se á diferenciação 

< de custo/aluno, admitia o caráter provisório que revestiu a decisão. de se adotar o diferencial' 
. --. "'.' '. 

, ~ - , 

.•.. ,',' , ........ ' 6 
"'" ';::""'~.".'!" ""'~;"~>':.~"."'~' ~~. ",,' ... - ,~ , ' 

.. . ",', 

I r , 
I. 

\ 

i 

l 
f , 



, 

} , 

1 
I 

) 

, 
" 

~:~";,,~.~,\ 
Ir~>' ~i 
;,." ~: 

'f, "l.. ~ ,.; I '::>/ l'It 

, "."" 
': .... ' y' • ;~','< ;:;;;::,-~:<' ,;~,/t:; ~ 

"/.'i'1 P.R)K j.. f 
"'-';'-"', :.~ ,,;.~."..-

('tI..~ ," "," .""" " ' ", .. '~~.' ','''''58,4'','·, ..... - ". ," . '-', .. '., '.'''- " ,': .:;,,'i:: . " ''', ", .,:' "'F~ "'~' :-,' , 

à\lli. Àl.lREA 

de 5%, ao argumentar que "poderá essa diferenciação, eventualmente, ser 'alterad'a nos 
anos vindouros, de acordo com resultados de estudos encomendados pelo Ministério da' 
Educação, ora em desenvolvimento em instituições acadêmicas de nível superior." Em que 
pese esse reconhecimento, o MEC ~o priorizolLª- fe:aliza..2ão de estudo técnico que 
pudes.§.e, não apenas identificar a diferenciação de's,l!stas '~istente, maS 'avlllWat e dêfi'iiir o 
v~or por aluno c~I!.~p'ondex;t!ea um padrão !pjDimQ.,c!tUlualis!ªº,~. d9 ~nsÍllo, definido 
nacionaliileIífê,"na fonna preconizada pela ,E.~?~, ~ 4/9.6.t!l0 Sri~,o,FUNDEF. 

3.3. Pesquisas sobre custo aluno diferenciado 

Para subsidiar a definição de um custo aluno diferenciado, na fonna preconizada 
pela legislação do FUNDEF, foram contratadas duas pesquisas junto à Fundação Economia 
de Campinas - FECAMP da Universidade Estadual de Campinas, com as seguintes 
características e objetivos: 

I" - Realizada em maio e junho de 2000, junto aJ.Q3...escolas estaduais e municipais, 
localizadas em 7 aglomerações urbanas metropolitanas de 6 Estados (Goiãnia/GO, 
BelérnIP A, SalvadorlBA, Belo Horizonte/MG, CuritibaIPR, São Paulo/SP e Campinas/SP), 

'com o objetivo de identificar os custos da I' a 4' série e da 5" a 8", por esfera de govemo 
(estadual e municipal) e por porte da escola; 

2' - Realizada em outubro e novembro de 2002, junto ~escolas municipais , 
, localizadas em 6 Estados (P A, BA, GO, PR, SP e MG), com o objetivo de verificar a 
" diferença de custo por aluno entre escolas rurais e urbanas no ensino fundamental. 

o custo da 5" a 8" série foi inferior'ao custo da I" a 4" nas escolas estaduais de 4 das 
7 aglomerações urbanas: Salvador (~i5,4%), B. Horizonte (-8,7%), Curitiba (-10,3%), São 
Paulo (-10,6%), sendo superior apenas em Goiãnia <i:6,7%) e Belém <t2?z1;~:J~ 
re.§J.lltados apontam um custo mais baixo para o segmento da~_U' séfie_. as r lks 

,/éstadú~, contrarian,dCl a tendência verificada nas E~es .. nuPici;p.ais, onde o custo a 5" a 8~, 
, iúperou ,o da I" a 4"; J:l>elém (+52,0%), Salvador (+15,3% no Mun, de Dias Dávila), B. 
Horizonte (+12,4% no Município de Sabará e+ll,6% no Município de Contagem), São 
Paulo/SP (+18,1%) e Campinas/SP (+17,5%). 

Relativamente à diferença de custo entre as escólas' municipiÚÍl ~i:na-Le rurais, os 
dados da pesquisa também apontam uma indefinição, visto que das..i~ esc~!as com_ dados 
infonnados, 21 00%) apresentaram custo urbano maior que o rural e 22 (50%) 
apresentaranlcusto rural maior que o urbano-:-Entretanto, considerando-se os dados por 
Estado, nas escolas rurais do Pará e da Bahia o eusto .!:JIbano supc:.rou,()_~al, em Goiás, 
Paraná e São Paulo o rural superou o urbano, enquanto que em Minas Gerais verifica-se um 
certo equihôrio, ' , 

Em suma, os resultados gerados a partir das pesquisas realizadas nlio apontam uma 
segura definição de diferenças, seja em relação no custo aluno entre a I" a 4'série e a 5" a 
8", seja no custo entre escolas rurais e urbanas. Ademais, a educação especial não foi objeto 
de verificação de custo, de modo a identificar sua definição, em cousonllncia com o 
tratamento diferenciado previsto na legislação do Fundo, como também o custo aluno 
,9~lidad~ do ensino não ~oi levant!,do, de modo a permitir sua adoção como, referencial na 
fixação do valor mínimo anual do FUNDEF. ." 
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É oportuno' registrar, por flm, que o universo das pesquisás foi liÍnitado, não 
oferecendo elementos suficientes à segura e .defirútiva tomada de decisão no sentido da 
diferenciação de custo aluno, '. .. 

3.4. Critério baseado na relação "Receita/N· de alunos" 

Sobre a consider ão do limite mínimo calcu)a4o c~oE.a:t.1i!..Aa_ reJ!lção en~ o 
< on ante da ~c~ita .t.otal d.?_5lliP.:t:; .. 9lii· ge ~úIíQ§J previsto no § 1°, ar!. 6" da Lei n° 
9.424/96, cõIriósendô-õviUóú'cferêÍlciaf a ser consideTado para efeito de fixação do valor 
mirúmo por aluno/ano do FUNDEF, de sorte que esse valor não seja inferior àquele limite 
mírúmo, há duas interpretações do texto legal a serem conside,:a&::,: 

• A primeira, até então defendida e adotada pelo MEC, repousa no entendimento 
de que esse câlculo deve levar em conta a receita S,o número de alunos[emgdf 
~stàdo isoladamentii)por ser o fundo de âmbito estadu~! sem intercomunicação 
com o.utro ES.tadO. Tal in. terp.reta. .ÇãO. resul. ta no carculo de 27 valores p~r C9l1i~ 
diitintos (2,~L~ta<i~s e um DistrttoE~~), ~endo o fral.or mírúmo nacio~ 
fixado, ~tétiº .. dºGove_mo Federal, em valor mtermediário, entre o menor e o 
maior dos 27 per capita; éaicüfãdos, deSõrteque haja uma melhoria em relaÇão 
ào per capífa do Estãaõ com valor mais baixo; 

.A segunda, defendida peJo Ministério Público e órgãos de controle extemo e 
interno (Tribunal de Contas da União e Secretaria Federal de Controle), 
UNDIME, CONSED, CNTE, dentre outros, cons'ste no entendimento de ue o 
câlculodo limite mínimo"deve tomar como base receIta tota o EF e o 

Ino de alunos de todos os Estados e Distrito Federal conJuntamen~ O valor 
me o naclon esu tante seria o valor referenciâ} a ser observado na defirúção . 
do valor mírúmo nacional, não sendo permitida a adoção de valor infenor a esse 
vaiar médio calculado nacionalmente. . 

Quadro ill- COMPARATIVO ENTRE O VALOR MÍNIMO NACIONAL DO FUNDEF 

(VALOR MÉDIO X VALOR PRATICADO) 

,.001 ~ lS!. 
2002 I 413.00 438.9 

4 
4 

rAODA 

rUTAl I~ 2. 1: 15,§ 

(") 19981100) -~ de ESllldM ~ Yalor do CompfemeltlJlçllo da Unido, com base nos dadQS de uslu de contas (I/Um."S (ponarinslMF n"s 
31711999; 35312000: 31212001 e 2391.2002), e 2002 - bttsendos lUIs dados da optarias/MF n"T"'"'I'Ilroo2. de ~sUmntjva dn 
Comp}unvrlafõo poro 2002. 
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.. 
. .' As duaS interpretações (Quadro 3), obviamente, geram resultados diferentes para o 

valor ~o nacional por aluno/ano, com reflexo direto no valor da ComplemeJ;ltação da 
União ao Fundo. . . .. 

o Governo Federal ao adotar a interpretação dada ao critério preVisto" no art.6° da 
Lei n° 9.424/96, fixou o valor minimo em R$315,00 para 1998 e 1999 e, a partir de 2000, 
diferenciou os valores para a I' a 4' e 5' a 8' e Educação especial, de forma a alcançar 
R$418,00 e R$438,90 respectivamente. Tais valores fizeram com que a Complementação 
da União ao Fundo fosse necessária em 7 Estados em 1998, chegando a 8 em 1999 e 
reduzindo a 5 Estados em 2000 e 4 em 2001 e 2002 (média de 5,6 Estadcs no período). 
Paralelamente, verificou-se uma redução de 14,5% da participação da União no 
financiamento do ensino fundamental via FUNDEF,caindo de R$ 580,0 milhões em 1999 

. para R$496~em 2002. 
md~-

O valor da Complementação da União realizado entre 1998 representou cerca de 
23,6% do valor que seria transferido, caso o valor médio nacional tivesse sido adotado. 
Esse percentual foi se reduzindo ao longo dos exercicios seguintes, chegando a 11,2% em 
2001 e 12,7% em 2002. No período de 1998 a 2002 a União assegurou cerca de 15,6% do 
valor da Complementação, calculado a partir do valor médio nacional por aluno/ano. 

Simulações sobre 0'Li!10r ~p10 '~i9M1J:alculadas a partir desse valor médio 
nacional, demonstram que a Complementação da União seria da ordem de ~12,0 bi1h§es 
em 1998, evoluindo-se progressivamente até alcançar cerca de R$3,9 bilhões em 2002, caso 
tivesse sido adotado esse critério de fixação do valor mínimo.~s valores significariam o 
repaSses de recursos federais no âmbito de llEstag.Q.!L~J~~8, cerca de 15 entre 1999 e 
2001 e 12 em 2002 (média de 14,6 Estados no periodo). -

A diferença entre a Complementação calculada com base no valor médiQ ::l 
Complementação efetivamente realizada, acumula cerca de R$12,7 bilhões entre 1998 ~ 
2002. -- -

4. Interpretação de critério legal adotado p·el0 MEC é contestada 

Em outubro de 1999 o Ministério Público Federal em São Paulo, entendendo 
improcedente a interpret.ação do critério a~~tado p~lo M.:EC parJ- ~:aÍão do valo~ n:!nimo 
nacional por aluno/ano unpetrou Ação Cml Pública contra a Uruao , com o obJetlvo de 

-ra;:er com que o valor mínimo fosse fixado tomando-se como referência o Valor Médio 
Nacional por aluno/ano, adotando-se a receita do Fundo e o número de alunos do Pais, na 
aplicação da fórmula prevista.§ 1 0, art. 6", da Lei n" 9.424/96. 

A União, baseada em documentos técnicos elaborados pelo M.:EC apresentou 
recurso, encontrando-se a referida Ação em curso na Justiça Federal em São Paulo. 

O Tribunal de Contas da União, por meio da Decisão n° 871, de 17.07.2002, de 
forma diferente, determinou ao MEC, não apenas o cumprimento do critério do valor 
mínimo, em valor acÍlru!: da média nacional calculada a partir da fórmula preVis~§ I", 
art. 6", da Lei n° 9~424196 .. mas que ...... adote urgentemente, uma vez que o prazo 

.. estabelecido no § 4° do ,:-r!. 60 do ADCT já está esgotado, as providências necessárias de 

. 1 Movida. em Ól.lO.:!999 (Processo nO 1999.61.QO.050616-0) 
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\ modo a ermitir que a União: 8.2.1.1) estabeleça, em colaboração cornos Estado ~ ~ 
Municí 'OS (art. 74 da Lei n· 9.394/96,.- LDB), o Padrão Mínimo de Qualidade ae- nsino,', 

, 8'2.1.2Iasse a ~l.ar a~l:!l:!1m~nle ,I). custo .cg!!,esE'!ll.denle a esse Padrão Mínimo, em 
cumpri ento. ao dispQslQJ!..Q.]2iJrágrafo Único do art. 74 âã LDB. " . . 

, ..:' -'. . 

y 

determinação do TCU transcende o emprego puro e simples de uma fórmula 
rr:atemáfca que eermita o cálculo de ~m valor referencial mír;i:n?' Sua co?rança avança na . 

-;.: 

Ur (lo alcance o ~al~r referencial que tenha .coo:o cnteno agualidade do ensino, 't 
~ confo prevê a Constituição Federal e a el e rretnzes e Bases ãã Educação, de sorte 

que o v or necessário ao alcance de um padrão mfnimo de qualidade do ensino substitua, 
imediat ente, o valor mínimo nacional por aluno/ano, no formato previsto na Lei do 
FUNDE ,cujo prazo de aplicação já se expirou no final de 2001. 

Sobre a fórmula matemática de cálculo do referencial a ser oõservado na definiç!o 
, do valo~ mínimo, recomenda o .TCU que o MBC " ..... adote pravi.dénaias no sentido de ser 
novamente discutida com o Conisresso Nacional a questão' do cálculo do valor mínimo 
naciona( por aluno, por meio de projeto de lei ou de medida provisória, de forma a 
compati~ilizar o valor da complementação nacional com' as condições financeiras da 
União. ": - .... __ .. _--~----_ .. -

i 

. ; i erifica-se, nesse contexto, que a urgente demanda que se apresenta deixa de ser a 
. aplica9ã9 da fó=ula do valor minim~nacional para ó FUNDEF, mas sim a realização de 
'illncrltep.õso eal:irangente estudo técnico que permita ao MBC identificar o custo mínimo 
por alunp capaz de assegurar ensino ~e qualidade. 

·i 

'f 

) 
! 

sse fato, porém, não afasta a obrigatoriedade da União de procurar dar 
cumpri ento ao provisório critério estabelecido no art. 6° da Lei do FUNDEF, até que seja 
definido O "custo aluno qualidade. Assim, o caminho a ser percorrido deve guardar perfeita 
conSOll cia com esse olijenvo, avançando-se, na medida do possível, na direção de um 
crescirn~nto mais acentuado no valor mínimo por aluno/ano do Fundo, se necessário, por 
meio de !uma compatibilizaçãO da legfslação vigente, conforme recomenda o TCU. ; 

. esta forma, é necessário avaliar com mais profundidade os critérios técnicos 
pelo Governo Federal entre 1998 e 2002, mais precisamente sobre os métodos de 

proj eçã de receitas, tanto para subsidiar a elaboração da proposta orçamentária anual, 
quanto ara definição do valor mínimo nacional por aluno/ano e, consequentemente, da 
previsão e publicação do valor da Complementação da União para cada exercício. 

s. rkétOdOS de projeção de receitas adotados entre 1998 e 2003 

4.5 definições e os repasses de recursos do FUNDEF baseiam-se em duas variáveis 
básicas:~~ceita dos impostos e transferências formadoras do Fundo e o número de al~os 
apuradolno Censo Escolar anual realizado pelo MEC. . 

----l-
: o Censo Escolar, uma vez publicado preliminarmente e posteriormente em caráter 

definiti~o (depois de realizados, no prazo de 30 dias, os acertos e correções necessárias. 
decorrerltes de irregularidades detectadas por meio de auditorias realizadas 'ou de reCursos 
administrativos interpostos pelos Estados e Municípios), n!o é permitida nenhuma 
atualiza*ão ou alteração dos dados finais no decorrer do ano, de sorte que os cÇleficientes dê 
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distribUj~' lio dos recur~os,' que são calc,ulados ~ partir ão; d~dos do Censo, não s;frem 
alteraçõe ,durante todo oexer:!cio. Ass~m" a variávelflexí~el na definiç~o dO,vàlor mínimo 
e do val, r da Complementaçao da Umão ao, Fundo passa a ser a recelta dos impostos e 
transferê:j1cias que o compõem, fazendo com que as previsões - e mesmo a efetivação das 
receitas t; tenham uma extraordinária. importância do cômputo do FUNDEF, seja no 
decorrer do ano, quando se processam os repasses usuais dos valores gerados e 
arrecada os, seja no ajuste de contas ap6s o encerramento do exercício, realizada no 
decorrer! o exercício seguinte. 

t' se contexto, é necessário avaliar as estimativas de receitas que vêm sendo 
adotadas pela área econômica, de um lado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a elaboração da Proposta Orçamentária Anual, encaminhada ao Congresso 
Nacionalie, de outro, pelo Ministério da Fazenda, no final de cada exercício, com o objetivo 
de SUbS

1
' 'ar a definição do valor mínimo nacional anual e a previsão do valor total da 

Compl entação da União 4 a ser transferida à conta do Fundo no exercicio seguinte. 

6. E timativa Orçamentária 

ÁJ, Lei Orçamentária Anual, enquanto dispositivo legal que autoriza a realização das 
despesas I que tenham sido definidas à luz das políticas, prioridades e diretri7:es 
gove~entais, é um instrumento de ~balho que disciplina a gestão pública. tanto pela 

,~~ 

. definiçãq quanto pela imposição de limites e metas a serem cumpridas. Estes referenciais, 
entretant~, suportam ajustes no decorrer do ano, permitindo a realização de incrementos ou 
reduções! de valores nas dotações inicialmente estabelecidos. Assim, o administrador 
público ~e~e atuar, em relação à execução orçaméntária, em função da autorização que a lei 
de orçam~to lhe outorga, sem que essa autorização, entretanto, seja considerada inflexível, 
em face lias possibilidades de adaptações do orçamento à realidade às necessidades que 
surgemJ,0 decorrer do processo de gestão. 

.. caso das estimativas que subsidiaram a elaboração do orçamento, de modo a { 
fixar o il~or da Complemen,tatão da União ao Fundol vertr:ca-se (Quadro IV) que, as 
,:projeç.õe$representam aprOltlmadamente 89,5% do valor efetlvado, não provocando, por 
via de COteQUência, nenhum obstáculo à execução orçamentária. 

} ,-,t Quadro I - RECEITA DO FUND EF (Subsidio à Proposta Orçanwltária e Realizada) -
1999120 '2 

R$ milhões 

I ANO ! RECEITA DO FUNDEF 
(Sem Complementlg:ão da União) 

! Usada como subsídio à elaboração Realizada 
! . da Proposta Orçamentária (A) (B) 

·1999 13.553 14.838 
·2000 I 15.262 17.352 

, ) . 2001 I 17.834 19.729 
J 2002 ! 20.163 22.826 
) 

, ! Média no período -T 
) . Fontes: ("-!J MEC e (B) SIAEI 

) 

-j 4 An, 3' do Dec:2.2t;4/9.7 

, ,; •• "> .. q 
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Relação % 
(AJB) 

91,3 
87,9 
90,4 
883 
89,5 

'n, 
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